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ASSOCIAÇÃO CASA DA FAMÍLIA  

 

CNPJ. : 08.608.749/0001-28 
 

“RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS” 

 
Opinião sobre as demonstrações contábeis 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO CASA DA FAMÍLIA que compreendem o 
balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2024, e as respectivas demonstrações do resultado do período, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da entidade, em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
Base para opinião sobre as demonstrações contábeis 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
Ênfase: 

Chamamos atenção quanto ao imóvel em que  a Associação está instalada o qual foi construído em terreno 
que pertence a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, o qual  foi cedido sob concessão de uso  ao 
Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer- GRAACC pelo prazo de 20 anos, contados a 
partir do mês de julho de 2004. As edificações realizadas à época constam dos registros do GRAACC, 
sendo este, um dos patrocinadores da Associação juntamente com o Instituto Ronald Mc Donald. Na 
escritura de Concessão firmado entre o GRAACC e o Governo do Estado de São Paulo há cláusulas 
restritivas de concessão de uso, não podendo ser cedido o uso do terreno a terceiros, fato este que não 
modifica nossa opinião, sobre as demonstrações contábeis do exercício de 2024.   
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Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Entidade. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. 

Clicksign 22789c1d-16d3-4e30-bed0-ff4c6859f292

AlbertoCicone
Texto
3



 

 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conceito das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

 

São Paulo - SP, 07 de Março de 2025 

 
AUDISA AUDITORES ASSOCIADOS 

CRC/SP 2SP 024298/O-3 
 
 
 

     Alexandre Chiaratti do Nascimento  Geraldo Nonato Severino 
                   Sócio/Contador  Sócio/Contador 
              CRC/SP 187.003/ O- 0  CRC: 1 SP 163.191/O-2 
                 CNAI – SP – 1620    
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Notas explicativas às 
Demonstrações Contábeis 31 de 
dezembro de 2024 

 
NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A Associação Casa da Família é uma entidade civil, de caráter beneficente, assistencial e filantrópico 
sem fins econômicos, constituída em 17 de outubro de 2006, com sede na cidade de São Paulo e tem 
por objetivo social oferecer alojamento temporário para crianças e adolescentes com câncer e seus 
familiares, na cidade de São Paulo, enquanto estiverem recebendo tratamento em hospitais parceiros, 
da rede pública ou privada de atendimento à saúde, independente de classe social, nacionalidade, 
sexo, raça, cor ou crença religiosa. A associação promove diretamente ou através de terceiros, apoio 
material e assistência psicológica aos pacientes e suas famílias, sempre que necessário, auxiliar, por 
meio de toda e qualquer forma lícita, o combate ao câncer de crianças e adolescentes no Brasil, celebra 
as parcerias e os convênios que se façam necessários com entes públicos e particulares para a 
materialização dos projetos da Associação, desenvolve campanhas de arrecadação de fundos para 
promoção e apoio de suas atividades, inclusive por meio de prestação de serviços e comercialização 
de mercadorias, pratica quaisquer atos e atividades lícitas para execução do objeto social da 
Associação. Constituída sob forma de associação sem fins lucrativos, com certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social, aprovada pela Portaria nº 146/2021 item 149 de 07 de dezembro de 
2021 com validade para o período de 14 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2025  

 
NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

Na elaboração das demonstrações contábeis de 2023, a Entidade adotou a Lei n° 
11.638/2007 e a Lei n° 11.941/2009 que alteraram artigos da Lei n° 6.404/1976 em aspectos 
relativos à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis.  

 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em observância às práticas contábeis 

adotadas no Brasil, características qualitativas da informação contábil, Resolução CFC n° 
1.374/2011 (NBC TG), que trata da Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, Resolução CFC n° 1.376/2011 (NBC TG 26 e ITG 01), que 
trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e as Normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em 
especial a Resolução CFC n° 1.409/2012, que aprovou a ITG 2002, para as Entidades sem 
Finalidade de Lucros, que estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 
registros dos componentes e variações patrimoniais e de estruturação das demonstrações 
contábeis, e as informações mínimas a serem divulgadas em nota explicativa das entidades 
sem finalidade de lucros. 

 
 

NOTA 3 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL – RESOLUÇÃO CFC Nº 
1.330/11 ITG 2000 
 

A entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 
administrativos, por meio de processo eletrônico. O registro contábil contém o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou 
interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de 
atos administrativos. 

 
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por 

disposições legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da Entidade, e posteriormente 
serão transmitidas via Sped obedecendo a legislação vigente. 
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A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, 
papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

 
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou 

extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e 
costumes”. A Entidade mantém em boa ordem a documentação contábil. 
 
 
NOTA 4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 
 
a) Caixa e Equivalente de Caixa:  
 

Conforme determina a Resolução do CFC n° 1.296/2010 (NBC TG 03) – Demonstração 
dos Fluxos de Caixa e Resolução do CFC n°1.376/2011 (NBC TG 26) – Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 
até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

 
b) Aplicações de Liquidez Imediata:  
 

As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 
acrescidos dos rendimentos pro-rata até a data do balanço.  

 
 

c) Ativos Circulantes e Não Circulantes – Contas a Receber de Clientes: 
 

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando realizáveis ou liquidáveis 
dentro dos 12 meses seguintes após a data do balanço ou que sejam mantidos 
essencialmente com o propósito de serem negociados, incluindo transações com partes 
relacionadas no curso normal dos negócios. 
 
Os ativos são reconhecidos nos balanços somente quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Associação e seu custo ou valor 
puder ser mensurado com segurança. 
 
Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Associação possui uma obrigação 
legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. Uma provisão é reconhecida em 
decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um 
recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são 
registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco 
envolvido. 
 

d) Imobilizado  
 

É registrado pelo custo de aquisição ou construção. A depreciação dos ativos é calculada 
pelo método linear com base nas taxas fiscais mencionadas na nota explicativa nº 8. 

 
 

e) Provisão de Férias e Encargos: 
 

Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data do 
balanço. 

 



ASSOCIACAO CASA DA FAMILIA 
CNPJ: 08.608.749/0001-28 
 
 

 12 

f) Provisão de 13º Salário e Encargos: 
 

Foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados 
conforme o pagamento até a data do balanço. 
 

g) As Despesas e as Receitas: 
 

Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 
 
h) Apuração do Resultado: 
 

O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de 
serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a 
receber) e reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam 
para a entidade e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e 
encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas 
no resultado. 

 
i) Estimativas Contábeis: 
 

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, requer que a Administração da Entidade use de julgamento na 
determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e Passivos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos 
estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. A 
Entidade revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 
 

NOTA 5 – CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2024 2023 
1.1.1.1.01. CAIXA 1.289,90 345,33 
1.1.1.1.02. BANCOS CONTA MOVIMENTO SEM RESTRIÇÃO 2.684,89 408,55 
1.1.1.1.03. APLICACOES FINANCEIRAS SEM RESTRIÇÃO 9.687.410,83 8.187.255,16 
1.1.1.1.04. BANCOS CONTA MOVIMENTO COM RESTRIÇÃO 1.265,38 470,52 
1.1.1.1.05. APLICACOES FINANCEIRAS COM RESTRIÇÃO 854.880,56 746.198,09 

TOTAL 10.547.531,56 8.934.677,65 
 
NOTA 6 – ESTOQUE 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
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ESTOQUE DE MATERIAIS DE CONSUMO 2024 2023 
1.1.2.3.04.00001 Estoque Central 34.165,13 30.756,26 
1.1.2.3.04.00005 Estoque Material Descartável 117.912,51 3.747,97 
1.1.2.3.04.00007 Rouparia 29.115,35 27.348,05 
1.1.2.3.04.00009 Eletro Eletrônico 8.970,00 8.970,00 
1.1.2.3.04.00010 Manutenção 470,15 303,14 
1.1.2.3.04.00011 Material de Higiene 14.138,06 12.970,26 
1.1.2.3.04.00012 Administração 55,11 646,60 
1.1.2.3.04.00013 Itens de Cozinha 4.912,80 1.993,85 
1.1.2.3.04.00014 Material de Limpeza 4.050,32 4.532,33 
1.1.2.3.04.00015 Eletrodomésticos 5.678,00 5.777,00 

TOTAL 219.467,43 97.045,46 
 

A Associação registra as entradas de materiais, produtos e mantimentos seja ele 
adquirido com recursos próprios e/ou por doações em contas de estoques. 
 
 
NOTA 7 – OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

OUTROS ATIVOS CIRCULANTES 2024 2023 
1.1.2.1.01.00003 Adiantamento Ferias 4.249,98 2.321,34 
1.1.2.1.02.00001 Adiantamento a Fornecedores 3.650,70 0,00 
1.1.2.2.02.00001 Cartão de Crédito 7.853,69 8.415,86 
1.1.2.3.01.00001 Premios de Seguros a Apropriar 32.690,39 42.676,12 

TOTAL 48.444,76 53.413,32 
 
 
NOTA 8 – IMOBILIZADO 
 

TANGIVEL SEM RESTRIÇÃO 2024 2023 
1.2.2.1.01.00002 Benfeitorias e Ampliação da Casa 245.289,97 225.289,97 
1.2.2.1.01.00004 Veiculos 314.718,20 314.718,20 
1.2.2.1.01.00005 Máquinas e Equipamentos 157.825,23 149.388,21 
1.2.2.1.01.00006 Móveis e Utensílios 242.125,52 230.578,42 
1.2.2.1.01.00007 Equipamentos de Informática 45.773,55 44.224,55 

TANGIVEL COM RESTRIÇÃO     
1.2.2.1.04.00002 Moveis e Utensílios 87.019,85 87.019,85 
1.2.2.1.04.00003 Máquinas e Equipamentos 5.129,10 0,00 
1.2.2.1.04.00006 Veiculos 345.858,10 345.858,10 
1.2.2.1.04.00008 Benfeitorias e Ampliação da Casa 93.009,88 48.049,90 

TOTAL 1.536.749,40 1.445.127,20 
 
 
 
 
 



ASSOCIACAO CASA DA FAMILIA 
CNPJ: 08.608.749/0001-28 
 
 

 14 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA SEM RESTRIÇÃO 2024 2023  
(-) Depreciação Acumulada (751.412,37) (708.300,71) 

 
(-) DEPRECIACAO ACUMULADA COM RESTRIÇÃO 

    
 

(-) Depreciação Acumulada (251.153,28) (190.662,05) 
    

TOTAL 534.183,75 546.164,44 
 
 
NOTA 09 – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E ENCARGOS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2024 2023 
2.1.1.3.01.00001 Salários a Pagar 35.124,13 37.382,46 
2.1.1.3.02.00001 INSS a Recolher 4.020,46 4.013,35 
2.1.1.3.02.00002 FGTS a Recolher 8.738,61 6.559,65 
2.1.1.3.02.00003 IRRF a Recolher - 0561/ 0588 31.957,07 23.650,98 

TOTAL 79.840,27 71.606,44 
 
 
NOTA 10 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2024 2023 
2.1.1.2.01.00001 ISS a Recolher 2.481,93 2.043,98 
2.1.1.2.03.00001 IRRF a Recolher - 1708 535,70 665,13 
2.1.1.2.03.00002 RPCC a Recolher 2.472,23 3.102,02 
2.1.1.2.03.00003 INSS a Recolher Terceiros 8.597,53 7.044,92 

TOTAL 14.087,39 12.856,05 
 
 
NOTA 11 – OUTRAS OBRIGAÇÕES 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 2024 2023 
2.1.1.1.06.00002 Seguros a Pagar 5.192,34 1.215,00 

TOTAL 5.192,34 1.215,00 
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NOTA 12 – OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS 2024 2023 
2.1.1.3.03.00001 Provisão para 13 Salário e Encargos 0,00 0,00 
2.1.1.3.03.00002 Provisão para Ferias e Encargos 68.371,08 78.456,05 

TOTAL 68.371,08 78.456,05 
 
 
NOTA 13 – CONVÊNIOS E PARCERIAS A REALIZAR 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

CONVÊNIOS E PARCERIAS A REALIZAR 2024 2023 
2.1.1.1.04.00011 Campanha Mc Dia 2023 0,00 452.300,70 
2.1.1.1.04.00012 Campanha Mc Dia 2024 428.849,78 0,00 
2.1.1.1.03.00003 Fundo de reserva 128.528,20 157.872,41 
2.1.1.1.03.00022 CO 138/2020 0,00 105,71 
2.1.1.1.03.00026 PROJETO CONDENCA 2023 14.692,47 136.389,79 
2.1.1.1.03.00027 CONVÊNIO IRM 2024 284.075,49 0,00 

TOTAL 856.145,94 746.668,61 
 
 
NOTA 14 – SUBVENÇÕES À REALIZAR – NÃO CIRCULANTE 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

SUBVENÇÕES À REALIZAR – NÃO CIRCULANTE 2024 2023 
2.2.1.1.01.00001 Máquinas e Equipamentos 4.787,18 0,00 
2.2.1.1.01.00002 Móveis e Utensílios 63.738,22 72.440,50 
2.2.1.1.01.00003 Benfeitorias e Ampliação 87.906,29 45.511,22 
2.2.1.1.01.00008 Veiculos 123.431,96 172.314,08 

TOTAL 279.863,65 290.265,80 
 

Referem-se a subvenções para a aquisição ou construção de bens que serão de 
propriedade da Associação. Referidas subvenções para investimento são reconhecidas 
inicialmente no passivo, na rubrica “Subvenções a realiza - Imobilizado”, e apropriadas 
como receita ao longo do período de vida útil dos bens adquiridos ou construídos, em 
conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 07 – “Subvenção e Assistência 
Governamentais”. Adicionalmente, o bem adquirido ou construído é contabilizado como 
ativo imobilizado e depreciado pela sua vida útil normal estimada. 
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NOTA 15 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 

O patrimônio social líquido da Associação é composto pelo superávit ou déficit do 
período. 

 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 

2.3.1.1.01.00003 Patrimonio Social 9.960.223,99 8.358.825,20 
TOTAL 9.960.223,99 8.358.825,20 

 
 
NOTA 16 – SUPERÁVIT DO PERÍODO 
 

O Superávit do período de 2024 R$ 1.601.398,79 será incorporado ao Patrimônio 
Social em conformidade com as exigências legais e estatutárias, após a realização da 
Assembleia Geral Ordinária, atendendo assim a Resolução CFC n° 1.409/2012 que aprovou 
a ITG 2002 (R1) – Entidade sem Finalidade de Lucros que descreve que o superávit ou déficit 
deve ser incorporado à conta do Patrimônio Social. 
 
 
NOTA 17 – RECEITA OPERACIONAL DESTINADA ÀS ATIVIDADES SOCIAIS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 
  2024 2023 
3.1.1.1.01. Receitas de doações e contribuições 956.176,06 923.921,98 
3.1.1.1.03. Receita de eventos 324.097,49 300.605,69 
3.1.1.1.05. Receita MC dia feliz 23.451,45 105.000,44 
3.1.1.1.07. Receita de campanhas e venda de produtos 222.195,30 148.092,90 
3.1.1.1.04. Receita loja & bazar 65.753,15 58.164,38 
3.1.1.1.06. Receita convênios e subvenções 2.309.458,12 1.639.720,74 
3.1.1.3.01. Receita voluntariado 102.019,65 84.099,11 
3.1.1.3.02. Gratuidades concedidas 181.392,58 187.971,84 
3.1.1.3.03 Outras receitas sistema Mcdonalds 0,00 53.438,82 
3.1.1.2.03 Outras receitas não operacionais 9.540,00 29.104,93 

TOTAL 4.194.083,80 3.530.120,83 
 
 
NOTA 18 – CUSTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo:  

  
    2024 2023 
3.1.2.1.01. CUSTOS S/ DOACOES 42.416,94 42.897,69 
3.1.2.1.02. CUSTO DE CAMPANHAS E VENDA DE PRODUTOS 23.771,08 25.159,22 
3.1.2.1.03. CUSTO DE EVENTOS 45.164,50 23.318,75 
3.1.2.1.04. CUSTO MC DIA FELIZ 49.561,57 77.006,37 
3.1.2.1.05. CUSTOS S/ ESTOQUE 473.110,29 333.094,90 

TOTAL 634.024,38 501.476,93 
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NOTA 19 – PESSOAL E ENCARGOS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 

  
DESPESAS COM PESSOAL 2024 2023 

3.1.3.1.01. DESPESAS COM PESSOAL 592.631,41 634.530,06 
3.1.3.1.02. ENCARGOS SOCIAIS 63.675,79 56.555,34 
3.1.3.1.03. FERIAS E 13 SALÁRIO 129.214,33 131.494,10 
3.1.3.1.04. DESPESAS COM BENEFICIOSE OUTROS 75.564,57 75.129,37 
3.1.3.1.05. INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 4.922,23 0,00 

TOTAL 866.008,33 897.708,87 
 
 
NOTA 20 – DESPESA COM OCUPAÇÃO 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 
 

DESPESA COM OCUPAÇÃO 2024 2023 
3.1.3.2.01. DESPESAS COM OCUPAÇÃO 594,61 414,03 
3.1.3.2.02. DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 43.157,75 21.214,13 
3.1.3.2.03. DESPESA SUPLEMENTAR COM HOSPEDE 426.529,24 416.686,00 
3.1.3.2.04. MANUTENÇÃO E REPAROS 409.518,49 283.101,83 
3.1.3.2.06. UTILIDADES 186.753,49 139.287,43 
3.1.3.2.07. SERVICOS DE TERCEIROS 172.491,48 159.877,20 
3.1.3.2.08 BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE TERCEIROS 0,00 -4.828,00 

TOTAL 1.239.045,06 1.015.752,62 
 
 
NOTA 21 – DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

DESPESAS GERAIS 2024 2023 
3.1.4.1.01. DESPESAS COM VIAGENS 40.015,90 744,34 
3.1.4.1.02. DESPESAS COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 63.269,92 62.142,91 
3.1.4.1.04. DESPESAS DE VEICULOS 105.004,60 80.411,19 
3.1.5.1.01. DESPESAS ADMINISTRATIVAS 184.373,20 213.759,20 

TOTAL 392.663,62 357.057,64 
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NOTA 22 – RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
 
Saldo composto conforme demonstrado no quadro abaixo: 
 

  2024 2023 
3.1.1.2.02.00001 Rendimentos s/ Aplicações Financeiras 934.251,44 952.662,83 
3.1.1.2.02.00002 Descontos Obtidos 0,43 33,30 

TOTAL 934.251,87 952.696,13 
        
    2024 2023 
3.1.5.2.01.00001 Despesas Bancarias 4.665,40 10.576,44 
3.1.5.2.01.00003 IOF 3.474,82 947,05 
3.1.5.2.01.00007 Juros Pagos 40,15 1,60 

TOTAL 8.180,37 11.525,09 
 
 
IMUNIDADE E ISENÇÃO 
 

A Associação é imune à incidência de impostos por força do artigo 150, Inciso VI, 
alínea ”c” e seu parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de 
outubro de 1988. 
 
REQUISITOS PARA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

A única Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o 
Código Tributário Nacional (CTN).  

 
O artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da 

imunidade tributária, esses estão previstos no Estatuto Social da Entidade e seu cumprimento 
(operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações 
Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: 
 
a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título 
conforme parágrafo único do artigo 29 do Estatuto Social 
b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais, conforme artigo 40 do Estatuto Social; 
c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão. 

 
REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 

A Associação é uma Entidade Beneficente de Assistência Social, é detentora do 
CEBAS, e para usufruir da Imunidade Tributária atende ao que prescreve o decreto nº 11.791, 
de 21 de novembro de 2023 e a Lei complementar 187/2021, cumprindo assim os seguintes 
requisitos: 
 

• não percebe a seus diretores, conselheiros, instituidores ou benfeitores, remuneração, 
vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, em 
razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos; 

• aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.791-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.791-2023?OpenDocument
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• não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 

• atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não direciona suas 
atividades exclusivamente para seus associados (as); 

• tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 
destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas; 

• possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

• mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem 
como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos 
a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; 

• cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
• elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 

independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
 
NOTA 23 – CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS (IMUNE) 
 

Conforme decreto nº 11.791, de 21 de novembro de 2023 e a Lei complementar 
187/2021 a entidade beneficente certificada fará jus à isenção do pagamento das 
contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei n° 8.212/1991. Abaixo demonstraremos 
as contribuições sociais usufruídas, a forma de contabilização e o montante do período que 
não é pago.  

 
Imunidade das Contribuições Sociais 2024 2023 
INSS Cota Patronal 181.392,58  241.410,66 
Total 181.392,58         241.410,66 

 
 

 
31 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 

 

 
 

   
Associação Casa da Família  Francisco dos Reis Landim 
CNPJ: 08.608.749/0001-28  CPF: 640.630.628-72 
David Procaccia  Contador 
Presidente   CRC nº. 1SP 110546/O-7 
CPF: 052.980.888-99   

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.791-2023?OpenDocument
thalita.paias
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